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Trabalhadores e Trabalhadoras em 
Edifícios...O ano que se encerra sem 
dúvida foi bastante difícil para os 
trabalhadores, empresários autônomos e 
p a t r õ e s ,  m a s  t o d o s  t i v e r a m  u m 
sentimento em comum: lutar com muita 
garra pela sobrevivência, e, nos sindicatos, 
nada foi diferente porque a crise está 
general izada.A esperança de dias 
melhores, entretanto, jamais devemos 
perdê-la. Entendo que o pior já passou. O 
lado positivo de tudo isso é que as crises 
e c on ôm i c a  e  s a n i t á r i a  d e i x a r a m  
ensinamentos importantes em nossas 
vidas. Ocupo esse precioso espaço para 
agradecer de coração pela compreensão,
dedicação, empenho e, principalmente,

MAIS UM ANO COM MUITA LUTA 
E ESPERANÇAS RENOVADAS!

pela aprovação dada pela nossa categoria nas últimas eleições 
sindicais ocorridas em 2022.  Legitimados pelos trabalhadores em 
edifícios e condomínios, seguimos trabalhando firme nesse novo 
mandato.  Tenho plena convicção que caminharemos 
juntos, SECAMP e a nossa categoria, para que o próximo ano seja 
muito, mas muito melhor. Renovemos, então, a esperança
com a chegada de novos dias e com objetivos claros!
Nosso foco sempre será lutar incansavelmente pela manutenção da 
qualidade dos serviços prestados; todavia, rogando a Deus, 
nesses tempos de reflexão próprios do Natal, para que tenhamos 
saúde,  bons  pensamentos  e  ót imas  ideias !As  por tas 
da  ent idade  cont inuarão sempre  aber tas  e  à  inte ira 
disposição dos trabalhadores. Aos diretores, funcionários, 
parceiros e colaboradores do SECAMP minha alegria e eterna 
gratidão. E que venha 2023! Muito obrigado, Trabalhadores!               
  F e l i z  N a t a l  e  m a r a v i l h o s o  A n o  N o v o  a  t o d o s ! 
F r a n c i s c o  d a  R o c h a 
–   o  C h i q u i n h o

PANDEMIA: CUIDADOS 
SANITÁRIOS PROSSEGUEM   

Com a chegada do verão, chuva intensa e acúmulo de água parada, os cuidados 
sanitários, principalmente porque a  covid não está  controalda, os sinais de 
alerta continuam, apesar da redução do número de casos notificados graças ao 
aumento da  cobertura vacinal; entretanto, no que diz respeito à dengue, zika e 
chikungunya todo o cuidado é pouco. "Essas doenças tropicais atormentam a 
todos. Os cuidados e protocolos devem continuar e os trabalhadores em edifíos 
têm que ficar atentos a tudo e a todos. Não devemos nos preocupar apenas com 
a covid-19". Esta oportuna avaliaçãoo é do presidente do SECAMP, Francisco 
da Rocha, o Chiquinho. O sindicalista ressalta, ainda, para que os trabalhadores 
em edifícios, condomínios e moradores tenham especial atenção para o 
surgimento de criadouros; afinal, o benefício gerado pelo cuidado correto no 
combate traz alívio para todos "Nossa categoria sabe como enfrentar essas 
doenças que ainda não estão controladas pela saúde pública e muito nos 
preocupa".  Chiquinho reforça com nova e importante conscientização: "Para a 
nossa categoria é fundamental ficar bem protegida porque estamos junto da 
comunidade. Somos os portadores de informações fundamentais  que devem 
ser corretas, a fim de orientar moradores e eventuais prestadores de serviço que 
transitam pelo nosso local de trabalho, especialmente nos condomínios com 
subsolo - onde existe a maior possibilidade do surgimento de criadouros. 
Jamais devemos relaxar na prevenção sanitária".  E concluiu; "Pedimos que a 
sociedade compreenda esse momento e faça a sua parte para que consigamos 
v e n c e r  e s s a  b a t a l h a  e  c o n s t r u i r  l a ç o s  m a i s  f o r t e s " .



Dr. Victor Carvalho Barrio

PROJETO SOCIAL TEM 
ENORME IMPORTÂNCIA 

E O TRABALHADOR 
DEVE PARTICIPAR

As doações devem ser encaminhadas sempre 
para a sede do sindicato, de segunda a 
s e x t a - f e i r a ,  d a s  8 h  à s  1 7 h .

SECAMP OFERECE
PALESTRAS E CURSOS 

À CATEGORIA 
Cursos, palestras, reciclagem e outros benefícios 
importantes estão sempre à disposição, gratuita, 
para a categoria. Nossos representados têm, por 
exemplo, oportunidade real de receber 
informações atualizadas através de profissionais 
altamente qualificados, além da reciclagem, tão 
importante nos dias de hoje. Essa iniciativa do 
SECAMP tem, entre vários objetivos, orientar a 
todos os trabalhadores. Segundo o presidente 
Francisco da Rocha, o Chiquinho, é fundamental 
a participação de todos. “Os assuntos abordados 
influenciam no dia a dia dos trabalhadores e é 
por isso que desejamos que todos recebam 
orientações para que possam prestar serviços da 
melhor qualidade” - explicou. O sindicalista 
l embra  que  fazem p ar te  do  c ur r íc u lo 
importantes cursos. “Prevenção, primeiros 
s o c o r r o s ,  c o n t r o l a d o r i a  d e  a c e s s o , 
reciclagem e  or ientações  compõem os 
ensinamentos que a nossa entidade faz absoluta 
q u e s t ã o  d e  o f e r e c e r  à  c a t e g o r i a " .

em edifícios



ATENÇÃO JORNADA 12 X 36
PODE SER ILEGAL

dias destinados à compensação.A trabalhadora alegou em recurso de revista que deveria 
ser deferidas horas extras trabalhadas além da 8ª diária, e não somente o adicional de hora 
extraordinária. Defendeu, ainda, o pagamento em dobro dos domingos trabalhados.Ao 
analisar o caso, o ministro observou que o TST possui entendimento predominante no 
sentido da invalidação total do regime de compensação, e não apenas dos meses em que 
houve a prestação de horas extras ou trabalho nos dias destinados à compensação. Para o 
ministro, dessa forma, ao invalidar o acordo de compensação de jornada apenas nos 
meses em que houve trabalho nos dias destinados à compensação, o regional contrariou o 
disposto no item IV da Súmula 85 do TST. O ministro destacou ainda entendimento do 
TST de que o pagamento em dobro dos domingos trabalhados e não compensados é 
plenamente aplicável à hipótese de inobservância dos pressupostos de validade do regime 
de compensação de jornada 12x36. Diante disso, conheceu do recurso de revista e deu 
provimento para, declarando a invalidade do acordo de compensação de jornada, em sua 
integralidade, condenar a empresa a pagar à empregada as horas excedentes à 8ª diária e 
44ª semanal, como extras, com o respectivo adicional e os domingos trabalhados em 
dobro, conforme se apurar em liquidação de sentença. Na nossa categoria 12 x 36 somente 
com acordo validado pelo sindicato, caso contrário é ilegal a jornada e todas as horas 
re a l i z a d as  ap ó s  a  8  hor a  d i ár i a  s e r á  c ons i d e r a d o  c omo  hor a  e x t r a .
Sempre esteja em contato com seu sindicato para saber seus direitos.

O TST invalida acordo de compensação de jornada de trabalho 12x36.

O regime especial de compensação de jornada foi invalidado, em razão 
de horas extras realizadas de forma habitual e em dias destinados à 
compensação da jornada. O ministro Luiz José Dezena da Silva, do TST, 
declarou a invalidade de acordo de compensação de jornada e 
condenou empresa a pagar a trabalhadora as horas excedentes à 8ª 
diária e 44ª semanal, com respectivo adicional e os domingos 
trabalhados em dobro. Com a decisão, o Tribunal reconheceu a 
invalidade do regime de trabalho na escala de 12x36.O juiz de primeiro 
grau invalidou o acordo apenas nos meses em que houve trabalho nos 

O SECAMP ENTRA EM RECESSO DE FIM DE ANO NO DIA 21 DE DEZEMBRO,
RETOMANDO O ATENDIMENTO EM 04 DE JANEIRO DE 2023. BOAS FESTAS!
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TRABALHA NAS CIDADES DE PRAIA GRANDE, MONGAGUÁ, ITANHAÉM E PERUÍBE.

LABI EXAMES
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